
UNIVERSIDADE da MADEIRA

CONSELHO GERAL

Ata Número Trinta e Três

------ Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e catorze, reuniu,

pelas nove horas e trinüa minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade da

Madeira, o Conselho Geral da Universidade da Madeira, conforme convocatória

efetuada a dezassete de novembro do ano de dois miÌ e catorze. --------

-------- Estiveram presentes os membros deste órgão que constam na folha de presenças

em anexo, folha que faz parte integrante desta ata. --------

-------- Nesta reunião registou-se a ausência, previamente justificada, das senhoras

conselheiras Dora Pombo e Helena Jardim e dos seúores conselheiros António Pereira,

António Brehm, Carlos Valente, Francisco Capelo, João Rodrigues, Paulo David e

Viriato Soromeúo Maroues.

-------- No período antes da Ordem do Dia foi, pelo Sr. Conselheiro Pedro Telhado

Pereira, pedido para fazer à mesa uma crítica à Ordem de Trabalhos, no que respeita à

colocação na mesma agenda dos pontos cinco e seis, respetivamente "Regulamento do

Conselho de Cultura" e "Audição sobre o Presidente do Conselho de Cultura", sob o

risco de a votação poder estar previamente condicionada, posição esta de que a mesa

tomou nota e fica assim registada.

-------- Ponto um da ordem de trabalhos, RatiÍicação da ata número trinta e dois do

Conselho Geral. O Sr. Presidente do Conselho Geral questionou os senhores

conselheiros sobre a existência de alguma proposta de alteração ou comentário a fazer à

ata. Nada havendo a registar, a ata foi colocada à votação, tendo sido ratificada por

unanimidade.

-------- Ponto dois da ordem de trabalhos, Informações.

------- Ponto dois ponto um da ordem de trabalhos, Relatório do Provedor do

Estudante 2013/14, O Sr. Presidente do Conselho Geral convidou o Sr. Reitor a fazer a

apresentação do Relatório do Provedor do Estudante. O Sr. Reitor realçou que, apesar

de sucinto, este refletia a atividade do Provedor do Estudante, tendo salientado o seu

papel na reflexão efetuada em tomo da alteragão ao Regulamento das Praxes, em vigor.

Salientou ainda o facto de se ter registado um menor número de queixas, fruto de uma
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diminuição de

Telhado Pereira.

conflitualidade, posição esta reforçada pelo Sr. Conselheiro Pedro

-------- Ponto dois ponto dois da ordem de trabalhos, Concurso Nacional de Acesso

2014 e evolução do número de alunos. Sobre este ponto e a convite do Sr. Presidente

do Conselho Geral, o Sr. Reitor explicou a evolução do número de alunos nos

Primeiros, Segundos e Terceiros Ciclos de Estudo, para o ano letivo de dois mil e

catorze, dois mil e quinze, mostrando-se preocupado por se ter registado um

crescimento de alunos apenÍN no Primeiro Ciclo de Estudos. Neste sentido, registou-se

igualmente a posição expressa por alguns conselheiros sobre a necessidade de se

repensarem as políticas de marketing da UMa, desde a informação que é divulgada na

sua página web, até à abordagem que é efetuada junto de alunos, ex-alunos, tecido

empresarial, residentes e até mesmo tr-ristas, na medida em que a dinâmica da

Universidade é superior àquela que é divulgada. Foi ainda adiantada a pertinência de

ações de divulgação junto das escolas do Ensino Secundiírio. -----

-------- Ponto dois ponto três da ordem de trabalhos, Cursos Técnicos Superiores

ProÍissionais. Neste ponto o Sr. Reitor, a pedido do Sr. Presidente do Conselho Geral,

informou que os Cursos Técnicos Superiores na UMa só irão ser implementados no ano

letivo de dois mil e quinze, dois mil e dezasseis, na medida em que há procedimentos

estatutários que têm ainda de ser alterados para que se reúnam as condições necessá.rias

à sua implementação. Do debate realizado, ficou a certeza de que estes cursos têm

interesse para a Universidade, podendo inclusivamente servir para a necessária e

progressiva requalificação de quadros no tecido empresarial regional.

------ Ponto dois ponto quatro da ordem de trabalhos, Propinas pâra os Segundos

Ciclos que exigem abeÉura de candidaturas antecipadas. Neste ponto, o Sr' Reitor

explicou que a UMa tem Segundos Ciclos direcionados para a captura de estudantes de

fora da Região e até mesmo intemacionais, justificando a abertura da primeira fase de

candidatura com a antecedência necessiíria. Tal procedimento justificou-se aplicar aos

Mestrados em Ecoturismo e em Nanoquímica e Nanomateriais, após as direções de

curso terem solicitado a abeÍura de candidaturas já em novembro de 2014, com a

condição de serem respeitados os valores limiares de propinas definidos piÌÍa o ano

letivo de dois mil e catotze, dois mil e quinze, tendo, ainda, sido dadas orientações para

que a propina dos estudantes intemacionais desses Segundos Ciclos não fosse inferior à

dos Primeiros Ciclos, podendo depois considerÍu-se a concessão de bolsas para os

melhores alunos.
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-------- Ponto dois ponto cinco da ordem de tr

ponto, o Sr. Presidente perguntou ao Sr. Reitor s

tendo o Sr. Reitor prestado, ainda, o conjunto de informações que abaixo se listam: ------

--------------O facto de a Universidade da Madeira ser já um individual full member da

European University Association (Associação das Universidades Europeias);

--------------A forma como estão a deconer os concursos de admissão de docentes e não

docentes; -

--------------O processo de avaliação dos docentes da Universidade da Madeira;----------

--------------A necessidade do reagendamento da Cerimónia de Abertura do Ano Letivo

e o Doutoramento Honoris Causa ao Professor Edgar Morin; -----------

--------------A contratação do Professor Josep Francesc Valls Giménez para o

desenvolvimento da área do turismo, através de uma Bolsa de Cientista Convidado,

suportada pelo Banco Santander;

--------------A possibilidade dos reformados já poderem colaborar com as universidades,

em regime de Pro Bono. --

--------------A viagem aos Açores para participação numa reunião entre os Reitores das

Universidades da Macaronésia, com a assinatura de um memorando de entendimento

sobre a mobilidade, nomeadamente de professores, e oferta de cursos de formação

avançada conjunta e a colaboração em projetos de investigação;

--------------O facto de já se ter encontrado uma plataforma de entendimento

relativamente à não colocação de parquímetros em volta da Universidade, na Penteada. -

---- Terminada a prestação de informações pelo Sr. Reitor, o Sr' Presidente do

Conselho Geral pergunt

informação a prestar ao

andamento aos trabalhos.

-------- Ponto três da ordem de trabalhos, Nomeação do Provedor do Estudante.

Neste ponto, e após o Sr. Presidente do Conselho Geral ter solicitado ao Sr. Reitor a

apresentação da proposta de nomeação do Provedor do Estudante, o Sr. Reitor explicou

que, tal como regulamentado, ouvira o Senado a oito de outubro de dois mil e catoÍze

sobre a recondução do Dr. Jorge Maria de Abreu Carvalho pÍìÍa um segundo mandato.

Tendo es[a sido aceite com voto unânime dos senadores presentes, propõe ao Conselho

Geral a recondução do Dr. Jorge Maria de Abreu Carvalho no exercício do cargo de

Provedor do Estudante da Universidade da Madeira, para o mandato de dois mil e

ouinze. dois mil e dezassete.

ou aos seúores conselheiros presentes se tinham alguma

Conselho. Nada tendo sido registado, o Sr. Presidente deu



-------- A pÍoposta foi votada e aprovada por unanimidade - deliberação número cento

e trinta e um/Conselho Geral/Universidade da Madeira

-------- Ponto quatro da ordem de trabalhos, Eleições pârâ os representantes dos

estudantes no Conselho Geral. Neste ponto, explanou o Sr. Reitor que o motivo de

agendamento de este assunto se deveu não só à proximidade da data de eleição dos

representantes dos estudantes para um novo mandato mas, também, ao facto de ser

necessário regulamentar-se a possibilidade de estas serem efetuadas poÍ voto eletrónico,

em sistema já implementado e testado na Universidade da Madeira. Ouvidos os

seúores conselheiros sobre a pertinência e mais-valia da utilização desta ferramenta

informática, foi por estes feita a recomendação de, neste sentido, se agendar para a

próxima reunião do Conselho Geral a alteração ao Regulamento Eleitoral do Conselho

Geral

-------- Ponto cinco da ordem de trabalhos, Regulamento do Conselho de Cultura.

Neste ponto, o Sr. Presidente pediu ao Sr. Reitor que explanasse ao Conselho as

propostâs de alteração que tinha para o Regulamento do Conselho de Cultura.

------- Ouvido o Sr. Reitor, bem como os seúores Conselheiros, que quiseram intervir

nesta matéria, foi ainda acrescida, poÍ proposta do Sr. Conselheiro Pedro Telhado

Pereira, a condição de jubilado, na redação do artigo quinto, ficando a proposta final

como abarxo se transcÍeve:

----- Onde se lê: "AÍigo Quinto, Coordenação: O Conselho de Cultura é presidido

por um Professor da UMa, nomeado pelo Reitor,

resoetivas reuniões e coordena o seu funcionamento."

que assegura a preparação das

-------- Deve agora ler-se: "Artigo Quinto, Coordenação: O Conselho de Cultura é

presidido por um Professor da UMa, no ativo, aposentado ou jubilado, nomeado pelo

Reitor, ouvido o Conselho Geral, que assegÌra a preparação das respetivas reuniões e

coordena o seu funcionamento."

-------- A alteração ao artigo quinto do Regulamento do Conselho de Cultura foi votada

e aprovada por maioria, com um voto contra, zero abstenções e dez votos a favor -

deliberação número cento e trinta e dois/Conselho Geral/Universidade da Madeira

-------- Ponto seis da ordem de trabalhos, Audição sobre o Presidente do Conselho de

Cultura. Neste ponto foi dada a palavra ao Sr. Reitor, que informou o Conselho que

propuúa a Seúora Professora Maria Idalina Ferreira Pereira Sardinha, professora

aDosentada da Universidade da Madeira, para assumir a presidência do Conselho de

Cultura.
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-------- Neste ponto e de acordo com a posição adiantada no período antes da Ordem do

Dia, o Sr. Conselheiro Pedro Telhado Pereira, entregou uma declaração de voto cujo

orisinal se anexa a esta ata.

-------- A nomeação da Sra. Professora Maria Idalina Ferreira Pereira Sardiúa foi

votada e aprovada por maioria, com zero votos contra, uma abstenção e dez votos a

favor - deliberação número cento e trinta e três/Conselho Geral/Universidade da

-------- Ponto sete da ordem de trabalhos, Regulamento do Observatório de Emprego

e Formação Profissional. Neste ponto foi o Sr. Reitor convidado a explanar ao

Conselho as alterações a propoÍ ao Regulamento do Observatório de Emprego e

Formação Profissional. Tendo-o feito e aberta a discussão, foram votadas e aprovadas,

por unanimidade, cada uma das seguintes alterações:

----- Onde se lê: "Artigo Quarto, Estrutura de suporte: O OE-UMa terá como

estrutwa de suporte o Gabinete de Avaliagão e Qualidade (GAQ) da UMa."

------- Deverá ler-se: "AÍigo Quarto, Estrutura de suporte: O OE-UMa terá como

estrutura de suDorte o Secretariado Extemo da UMa."

------ Onde se lê: "AÍigo Sexto, Composição: Integram o OE-UMa:

--------------a. O Presidente do OE-UMal

--------------b. O Responsável, na UMa, pela Unidade de Inserção na Vida Ativa

(LtNIVA);-

--------------c. Um representante dos Presidentes dos Colégios Universitrírio e

Politécnicol

--------------d. Um representante dos Presidentes dos Centros de Competência;------

--------------e. Um representante da Associação de Antigos Alunos da UMa;

--------------f. Um representante da Associação Académica da UMa;

--------g. O Observatório integrará, também, até dez individualidades extemas a

convite do Reitor e que sejam representativas, em particular, dos parceiros sociais, das

entidades públicas e do mundo empresarial."

-------- Deverá ler-se: "AÍigo Sexto, Composição: Integram o OE-UMa:

--------------a. O Presidente do OE-UMa;

--------------b. Um reDresentante dos Presidentes dos Coléeios Universitário e

Politécnico;

--------------c. Um representante dos Presidentes dos Centros de Competência; -------

--------------d. Um representante da Associação de Antigos Alunos da UMa;

--------------e. Um representante da Associação Académica da UMa;



--------------f. Até duas individualidades internas, ligadas à problemática do emprego, a

indicar pelo Reitor; -----------

----------g. Até dez individualidades extemas a convite do Reitor e que sejam

representativas, em paÍicular, dos parceiros sociais, das entidades públicas e do mundo

empresarial.

---- Onde se lê: "Artigo Sétimo, Designação dos membros:

-------------- 1. Os membros do OE-UMa referidos nas alíneas c. a f. do aÍigo anterior

são designados por despacho do Reitor, sob proposta das entidades que representam. ----

--------------2. Quando os assuntos a tratar o justifiquem, poderão ser convidados a

tomar parte nas reuniões, a título consultivo, outras entidades que o OE-UMa entenda. --

-------- Deverá ler-se: "Artigo Sétimo, Designação dos membros e mandato:

-------------- 1 . Os membros do OE-UMa referidos nas alíneas b. a e. do artigo anterior

são designados por despacho do Reitor, sob proposta das entidades que Íepresentam.

--------------2. O mandato dos membros do OE-UMa tem a duração de dois anos. --------

--------------3. Quando os assuntos a tratar o justifiquem, poderão ser convidados a

tomaÌ paÍe nas reuniões, a título consultivo, outras entidades que o OE-UMa entenda. --

------- Estas alterações constituem a deliberação número cento e trinta e

quatro/Conselho Geral/Universidade da Madeira

-------- Ponto oito da ordem de trabalhos, Orçamento da UMa para dois mil e quinze.

-------- Neste ponto foram, a pedido do Sr. Reitor e com permissão do Conselho,

convidados a participar na reunião, o Sr. Vice-Reitor ProfDoutor Ricardo Cabral e a

Sra. Administradora, Doutora Susana Teles.

-------- O Sr. Vice-Reitor Prof.Doutor fucardo Cabral apresentou a proposta de

Orçamento para a UMa, para o ano de dois mil e quinze, tendo-se disponibilizado a,

com a Doutora Susana Teles, apresentar todos os esclarecimentos que os senhores

conselheiros considerassem como necessários.

conselheiros, foi a proposta de

quinze, votada e aprovada por

e trinta e cinco/Conselho

Geral/Universidade da Madeira

-------- Ponto oito da ordem de trabalhos, Outros Assuntos. O Sr. Presidente do

Conselho Geral perguntou ao Sr. Reitor e aos senhores conselheiros se tinìam algum

outro assunto a colocar. Nada houve a registar. -------

-------- E nada mais havendo a fatar, o Sr. Presidente do Conselho Geral perguntou aos

seúores conselheiros se era por eles dado à mesa um voto de confiança para elaboração

---- Aberto o debate e esclarecidos os senhores

Orçamento para a UMa, pÍua o ano de dois mil e

unanimidade - deliberação número cento



da ata produzindo esta, efeitos imediatos e devendo ser ratificada na próxima reunião

do Conselho Geral, voto este que mereceu a concordância unânime dos presentes.

Nestes termos,

que secretariei.

foi lavrada a presente ata, que vai ser assinada pelo Presidente e por rrim

Francisco Manuel de Oliveira Costa

Teresa Maria de Moura Ptrtugal

-,



Declaração de voto

0 meu voto exprime o facto de considerar que o lugar de Presidente do Conselho da
Culhna dever ser ocupado por um Professor da Universidade da Madeira no ativo.


